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01/11/2025 à 30/11/2025, conforme solicitado e comprovado através
da apresentação das notas fiscais devidamente atestadas, tendo sua
viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 3322 (SEI-
121226647).
VALOR TOTAL: R$ 72.090,15 (setenta e dois mil, noventa reais e
quinze centavos).
DATA DA ASSINATURA: 08/01/2026.
FUNDAMENTO: Decidido no Processo Administrativo nº SEI-
080002/031285/2025.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 2450/2025.
PARTES: Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
VITAI INOVAÇÃO LTDA.
OBJETO: Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços
de sistema de gestão clínica e hospitalar - PEP, para o Hospital Es-
tadual Getúlio Vargas - HEGV, no período de 01/11/2025 à
30/11/2025, conforme solicitado e comprovado através da apresenta-
ção das notas fiscais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade ju-
rídica confirmada pelo Parecer n.º 3380 (SEI-121421353).
VALOR TOTAL: R$ 12.851,44 (doze mil, oitocentos e cinquenta e um
reais e quarenta e quatro centavos).
DATA DA ASSINATURA: 05/01/2026.
FUNDAMENTO: Decidido no Processo Administrativo nº SEI-
080002/031836/2025.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 2451/2025.
PARTES: Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
NOVO SABOR DE NILÓPOLIS LTDA.
OBJETO: Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços
de preparo e fornecimento de alimentação, para UPA 24h Campo
Grande I, no período de 02/11/2025 à 30/11/2025, conforme solicitado
e comprovado através da apresentação das notas fiscais devidamente
atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º
3325 (SEI-121227655).
VALOR TOTAL: R$ 76.461,83 (setenta e seis mil, quatrocentos e ses-
senta e um reais e oitenta e três centavos).
DATA DA ASSINATURA: 06/01/2026.
FUNDAMENTO: Decidido no Processo Administrativo nº SEI-
080002/032580/2025.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 2466/2025.
PARTES: Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
LC MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA.
OBJETO: Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços
de manutenção predial (com fornecimento de material), para o Hos-
pital Estadual da Mulher Heloneida Studart - HMULHER, no período
de 01/09/2025 à 30/09/2025, conforme solicitado e comprovado atra-
vés da apresentação das notas fiscais devidamente atestadas, tendo
sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 3348 (SEI-
121304199).
VALOR TOTAL: R$ 321.365,27 (trezentos e vinte e um mil, trezentos
e sessenta e cinco reais e vinte e sete centavos).
DATA DA ASSINATURA: 06/01/2026.
FUNDAMENTO: Decidido no Processo Administrativo nº SEI-
080002/032378/2025.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 2469/2025.
PARTES: Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
NOVO SABOR DE NILÓPOLIS LTDA.
OBJETO: Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços
de preparo e fornecimento de alimentação, para UPA 24h Campo
Grande II, no período de 02/11/2025 à 30/11/2025, conforme solicitado
e comprovado através da apresentação das notas fiscais devidamente
atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º
3351 (SEI-121314530).
VALOR TOTAL: R$ 67.321,99 (sessenta e sete mil, trezentos e vinte
e um reais e noventa e nove centavos).
DATA DA ASSINATURA: 06/01/2026.
FUNDAMENTO: Decidido no Processo Administrativo nº SEI-
080002/032579/2025.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 2472/2025.
PARTES: Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
QUATTUOR ESTRUTURAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva predial, para o Centro Psiquiá-
trico do Rio de Janeiro - CPRJ, no período de 01/09/2025 à
30/09/2025, conforme solicitado e comprovado através da apresenta-
ção das notas fiscais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade ju-
rídica confirmada pelo Parecer n.º 3357 (SEI-121336757).
VALOR TOTAL: R$ 185.271,39 (cento e oitenta e cinco mil, duzentos
e setenta e um reais e trinta e nove centavos).
DATA DA ASSINATURA: 06/01/2026.
FUNDAMENTO: Decidido no Processo Administrativo nº SEI-
080002/032513/2025.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 2477/2025.
PARTES: Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
RADIOLOGIA EM FOCO LTDA.
OBJETO: Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços
de radiologia, para UPA 24h Mesquita, Santa Cruz, Queimados, Tiju-
ca, Valença, Marechal Hermes, Realengo e Ricardo de Albuquerque
no período de 01/11/2025 à 30/11/2025, conforme solicitado e com-
provado através da apresentação das notas fiscais devidamente ates-
tadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 3366
(SEI-121388597).
VALOR TOTAL: R$ 368.000,00 (trezentos e sessenta e oito mil
reais).
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2025.
FUNDAMENTO: Decidido no Processo Administrativo nº SEI-
080002/030999/2025.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 2481/2025.
PARTES: Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
RIO MED EQUIPAMENTOS BIOMÉDICOS LTDA.
OBJETO: Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços
engenharia clínica, para o Centro Estadual de Diagnóstico por Ima-
gem (CEDI - Baixada), no período de 25/10/2025 à 31/10/2025, con-
forme solicitado e comprovado através da apresentação das notas fis-
cais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada
pelo Parecer n.º 3397 (SEI-121508925).
VALOR TOTAL: R$ 10.587,74 (dez mil, quinhentos e oitenta e sete
reais e setenta e quatro centavos).
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2025.
FUNDAMENTO: Decidido no Processo Administrativo nº SEI-
080002/032177/2025.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 2515/2025.
PARTES: Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
LABORATÓRIO BLESSING ANÁLISES CLÍNICAS E ANATOMIA PA-
TOLÓGICA LTDA.
OBJETO: Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços
laboratoriais, para o Centro Psiquiátrico do Rio de Janeiro - CPRJ, no
período de 01/11/2025 à 30/11/2025, conforme solicitado e comprova-
do através da apresentação das notas fiscais devidamente atestadas,
tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 3439 (SEI-
121808764).
VALOR TOTAL: R$ 12.785,38 (doze mil, setecentos e oitenta e cinco
reais e trinta e oito centavos).
DATA DA ASSINATURA: 08/01/2026.
FUNDAMENTO: Decidido no Processo Administrativo nº SEI-
080002/033045/2025.

INSTRUMENTO: Termo de Apostilamento - Termo de Ajuste de Con-
tas nº 2289/2025.
PARTES: Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
PLASMA LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.
OBJETO: retificação do valor, presente na cláusula primeira e cláu-

sula segunda, que passa a ser: R$ 65.413,49 (sessenta e cinco mil,
quatrocentos e treze reais e quarenta e nove centavos).
DATA DE ASSINATURA: 07/01/2026.
PROCESSO Nº SEI-080002/030410/2025

Id: 2706466

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA EXECUTIVA

E D I TA L
Nº 01/2026

A FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, torna
público a realização das Eleições para tal finalidade, conforme crité-
rios especificados no Edital. Em atenção ao art. 14, IV da Lei Esta-
dual n. º 5.164 de 17 de dezembro de 2007, que disciplina a neces-
sidade de nomeação de um membro representante dos empregados e
servidores cedidos e seu suplente para ocupar uma das cadeiras no
Conselho Curador da Entidade, Processo n° SEI-
080002/015061/2025.
- Período de Inscrição das Chapas: 27/01/2026 a 05/02/2026. As Ins-
crições das Chapas e impugnações deverão ser entregues no Proto-
colo da Sede da Fundação Saúde, situada à Rua Barão de Itapagipe,
225, Rio Comprido - Rio de Janeiro/RJ;
- Os empregados e servidores aptos a votar receberão e-mail da pla-
taforma de votação, VOTOONLINE.com.br, informando os dias que
serão realizados o pleito;
- Período da Realização das Votações: 25/02/2026 a 27/02/2026;
- Este Edital, em sua versão integral, será disponibilizado no site da
Fundação Saúde; (www.fs.rj.gov.br/institucional/fsinforma)
- Canal oficial de comunicação da Comissão eleitoral: comissaoelei-
t o r a l @ f s . r j . g o v. b r

Id: 2706595

Secretaria de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 2/2026
PARTES: O Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria
de Estado de Educação, e a empresa AGILE CORP SERVIÇOS ES-
PECIALIZADOS LTDA., CNPJ: 00.801.512/0001-57
OBJETO: TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem por objeto regula-
rizar pendência de valores em aberto face à justificativa, reconhecida
e autorizada pela REQUERIDA, reconhecendo que a REQUERENTE
prestou o serviço de limpeza em ambiente escolar (lotes 02, 03 e 04),
conforme especificações técnicas, planilhas e tabelas de locais, sob a
demanda da Secretaria de Estado de Educação - SEEDUC, no pe-
ríodo de 01 a 30 de novembro 2025 para os Contratos SEEDUC nºs
08/2024 (lote 2), 09/2024 (lote 3) e 10/2024 (lote 4), sem cobertura
contratual, serviço avaliado pelos diretores escolares através do Sis-
tema de Fiscalização de Contratos (SIFIC).
DATA DA ASSINATURA: 08/01/2026
PRAZO: Serviços prestados entre 01 a 30 de novembro de 2025.
VALOR: R$ 5.493.634,29 (cinco milhões, quatrocentos e noventa e
três mil, seiscentos e trinta e quatro reais e vinte e nove centavos).
PROGRAMA DE TRABALHO: 1810.12.368.0443.2192
CÓDIGO DE DESPESAS: 33903912
FONTE DE RECURSOS: 1.500.107
NOTA DE EMPENHO: 2025NE2489
FUNDAMENTO: art. 149 da Lei nº 14.133/2021, Enunciado nº 08 da
PGE/RJ e Decreto nº 3.149/1980.
PROCESSO Nº SEI-030001/119900/2025.

Id: 2706523

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIAGERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR,
CERTIFICAÇÃO E ACERVO

E D I TA I S

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos da Deliberação CEE nº 366/2017,
tendo em vista a Decisão Judicial Liminar prolatada no processo nº
3002447-31.2025.8.19.0000, torna público o nome da aluna concluinte.
Processo nº SEI-030001/123812/2025.

1 - CENTRO DE FORMAÇÃO, APLICAÇÃO E CULTURA - CFAC -
Rio de Janeiro
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS, EDUCAÇÃO À
DISTÂNCIA
Priscila Luzia Pessoa Lobato - 2009

*A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos da Deliberação CEE nº 366/2017,
bem como do art. 5º da Resolução SEEDUC nº 6.064 de 23 de mar-
ço de 2022, e tendo em vista a comprovação da regularidade dos
cursos de: 1º Grau, 2º Grau, Ensino Fundamental, Ensino Médio e
Curso Técnico, concluídos em Instituições de Ensino Extintas, infra-
mencionadas, torna público os nomes dos alunos concluintes. Proces-
so nº SEI-030029/000787/2022.

1- COLÉGIO ESTADUAL MARANHÃO - Volta Redonda
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S
Processo nº SEI-030001/057985/2025
Leís Maria dos Santos - 2008

2- INSTITUTO DE ENSINO JOSÉ RODRIGUES DA SILVA - Volta
Redonda
TÉCNICO EM ANÁLISES CLINICAS
Processo nº SEI-030001/015997/2025
Natália Teixeira da Silva - 2017

*Republicado por incorreções no original publicado no D.O. de
23/12/2025.

*A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos da Deliberação CEE nº 366/2017 e,
tendo em vista a comprovação da regularidade dos Cursos de: 2º
Grau, 1º Grau, Ensino Fundamental, Ensino Médio e Curso Técnico,
realizados nos estabelecimentos de ensino extintos, inframencionados,
torna público os nomes dos alunos e seus respectivos estudos rea-
lizados. Processo nº SEI-030029/000787/2022.

1 - CENTRO REGIONAL DE ENSINO INTEGRADO DO COLÉGIO
VOLTA REDONDA- Volta Redonda
2ª SÉRIE DO TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Processo nº SEI-030001/100408/2025
Andréa Lima de Aquino - 1985

*Republicado por incorreções no original publicado no D.O. de
23/12/2025.

Id: 2706376

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR,
CERTIFICAÇÃO E ACERVO

E D I TA I S

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos da Deliberação CEE nº 366/2017,
bem como do art. 5º da Resolução SEEDUC nº 6.064 de 23 de mar-
ço de 2022, e tendo em vista a comprovação da regularidade dos
cursos de: 1º Grau, 2º Grau, Ensino Fundamental, Ensino Médio e
Curso Técnico, concluídos em Instituições de Ensino Extintas, infra-
mencionadas, torna público os nomes dos alunos concluintes. Proces-
so nº SEI-030029/000787/2022.

1 - ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO SUPLETIVO PARÁ - Rio de
Janeiro
ENSINO SUPLETIVO DO 1º GRAU
Processo nº SEI-030001/000599/2026
Alvani do Nascimento Martins - 1982

2 - ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO SUPLETIVO RAJA GABA-
GLIA - Rio de Janeiro
ENSINO SUPLETIVO DO 1º GRAU
Processo nº SEI-030001/117703/2025
Cid Rodrigues - 1986

3 - COLÉGIO ESTADUAL JORNALISTA ORLANDO DANTAS - Rio
de Janeiro
ENSINO MÉDIO
Processo nº SEI-030001/119803/2025
Sandra Ferreira de Macedo Araújo - 2013

4 - COLÉGIO ADNJR - Rio de Janeiro
ENSINO FUNDAMENTAL
Processo nº SEI-030001/098350/2024
Pedro dos Santos Thebas Boia - 2017

5 - COLÉGIO ATG - Rio de Janeiro
ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JO-
VENS E ADULTOS
Processo nº SEI-030001/079915/2025
Naiane Rosa Machado da Silva - 2004

6 - COLÉGIO BAHIENSE - Rio de Janeiro
2º GRAU
Processo nº SEI-030001/114298/2025
Marianne Mesquita Peiter - 1985

7 - COLÉGIO DUQUE DE BRAGANÇA - Rio de Janeiro
ENSINO MÉDIO
Processo nº SEI-030001/121693/2025
Jonas Cesar Maia Araujo da Silva - 2016

8 - COLÉGIO E CURSO MIGUEL COUTO - CACHAMBI - Rio de
Janeiro
ENSINO MÉDIO
Processo nº SEI-030001/084173/2025
João Pedro Silva Cordella - 2017
Processo nº SEI-030001/121844/2025
Matheus Tadashi Taniguti - 2017
Processo nº SEI-030001/084024/2025
Victória Alícia Cunha Ferreira - 2017
ENSINO FUNDAMENTAL
Processo nº SEI-030001/090695/2025
Larissa Chagas Velloso - 2018
Processo nº SEI-030001/088268/2025
Octaviano Cancellas Becker - 2022
Processo nº SEI-030001/094522/2025
Lucas Malagutti Roque da Cruz - 2022

9 - COLÉGIO E CURSO MIGUEL COUTO - RECREIO DOS BAN-
DEIRANTES - Rio de Janeiro
ENSINO MÉDIO
Processo nº SEI-030001/117036/2025
Juliana Figueira Costa - 2021

10 - COLÉGIO E CURSO MIGUEL COUTO - VILA DA PENHA - Rio
de Janeiro
ENSINO FUNDAMENTAL
Processo nº SEI-030001/073108/2025
Leandro Moreira Batista - 2019

11 COLÉGIO FUTURO VIP - JARDIM AMÉRICA - Rio de Janeiro
ENSINO FUNDAMENTAL
Processo nº SEI-030001/067206/2025
Pedro Villela Noronha da Silva - 2021

12 - COLÉGIO MEIRA LIMA - Rio de Janeiro
ENSINO MÉDIO
Processo nº SEI-030001/080441/2025
Marcos da Silva Ferreira Junior - 2012

13 - COLÉGIO SÃO JOÃO BOSCO - Rio de Janeiro
2º GRAU - TÉCNICO EM PROCESSAMENTO DE DADOS
Processo nº SEI-030001/000410/2026
Maxwel Souza Medeiros - 1998

14 - COLÉGIO VIRGEM DE FÁTIMA - Rio de Janeiro
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S
Processo nº SEI-030001/089934/2025
Luís Carlos da Silva Mattos - 2005

15 - ESCOLAS INTEGRADAS FAUSTO CARDOSO - Rio de Janei-
ro
ENSINO SUPLETIVO DE 1º GRAU
Processo nº SEI-030001/103357/2025
Dilza Fernandes Valentim - 1985
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S
Processo nº SEI-030001/121073/2025
Leandro Lima dos Santos - 2007

16 - INSTITUTO GUANABARINO - Rio de Janeiro
2º GRAU - AUXILIAR DE PATOLOGIA CLÍNICA
Processo nº SEI-030001/114364/2025
Marcos Bardasson Rimolo - 1981

17 - WINNER - Rio de Janeiro
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S
Processo nº SEI-030001/099338/2025
Willykely Maihar da Silva - 2019

18 - ABEU COLÉGIOS - Belford Roxo
ENSINO MÉDIO
Processo nº SEI-030001/001863/2026
Priscila Pessanha Raimundo de Almeida - 2002
Processo nº SEI-030001/124022/2025
Bruno César Oliveira Silva - 2004
Processo nº SEI-030001/123931/2025
Sofia Gil da Silva Mello - 2020

19 - CENTRO EDUCACIONAL NILOPOLITANO - Nilópolis
ENSINO FUNDAMENTAL
Processo nº SEI-030001/000875/2026
Victor Alonso Gomes - 2015
ENSINO MÉDIO
Processo nº SEI-030001/124069/2025
Victor Alonso Gomes - 2018

20 - COLÉGIO VETOR DE MESQUITA - Mesquita
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S
Processo nº SEI-030001/000587/2026
Edna de Oliveira Henrique dos Santos - 2004

21 - COLÉGIO COMERCIAL BANDEIRANTE - São João de Meriti
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S
Processo nº SEI-030001/119968/2025
Maxwell Rodrigues da Rocha - 2003
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